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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.693, DE 15 DE OUTUBRO DE 

2021 

Revoga o Decreto Municipal nº 9.677, de 08 de 

setembro de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 

9.677, de 08 de setembro de 2021. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; 

e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Suzano, o sistema de controle interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto 

neste Decreto. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de outubro de 

2021. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, afixado no átrio do Paço Municipal 

“Prefeito Municipal Firmino José da Costa”, 

publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Suzano e demais locais de costume. 

 


